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S E N T E N Ç A 

 
Sentença Tipo D 

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou: 
 

a) EUDÓXIA SILVA DE MATOS, brasileira, natural de 
Castanhal/PA, casada, autônoma, nascida aos 12/12/1951, RG 
nº 5403373/PC/PA, CPF nº 100.993.102-44, filha de Fernando 
Costa da Silva e Otacilia Antunes da Silva, residente na Travessa 
WE 52, n° 72, Cidade Nova VII, Bairro Coqueiro, Ananindeua/PA. 
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b) FRANCISCO SILVA DE MATOS JÚNIOR (vulgo 
Junior Moreno), brasileiro, natural de Belém/PA, solteiro, 
estudante, nascido aos 17/01/1982, RG nº 3930534/PC/PA, CPF 
nº 710.489.522-15, filho de Francisco Gomes de Matos e Eudóxia 
Silva de Matos, residente no Conjunto Cidade Nova VIII, WE 52, 
nº 72, bairro Coqueiro, Ananindeua/PA; 
 

c) KÁTIA REGINA BARBOSA (vulgo SUZANA), 
brasileira, natural de Igarapé-Miri/PA, solteira, do lar, nascida aos 
24/07/1968, RG nº 1345289 PC/PA, CPF nº 277.634.392- 20, 
filha de Rosalina Barbosa, residente no Conjunto Villya, Rua B, 
n° 19, bairro Coqueiro, Ananindeua/PA; 

 
d) ROSANY MARIA DE CASTRO RODRIGUES, 

brasileira, natural de São Miguel do Guamá/PA, solteira, 
pedagoga, nascida aos 19/03/1970, RG n° 1668175/SSP/PA, 
CPF nº 295.165.102-30, filha de José Maria Rodrigues e Maria 
Amélia de Castro Rodrigues, residente na Rua Magalhães 
Barata, n° 901, Bairro do Perpétuo Socorro, São Miguel do 
Guamá/PA; 

 
e) MÔNICA MARIA DE CASTRO RODRIGUES, 

brasileira, natural de São Miguel do Guamá/PA, solteira, 
autônoma, nascida aos 28/10/1975, RG nº 2932176 SSP/PA, 
CPF nº 428.500.962-53, filha de José Maria Rodrigues e Maria 
Amélia de Castro Rodrigues, residente à Rua Magalhães Barata, 
n° 901, bairro do Perpétuo Socorro, São Miguel do Guamá/PA; 

 
f) SANDRO SÉRGIO CARDOSO QUARESMA, 

brasileiro, divorciado, empresário, nascido aos 24/12/1976, RG nº 
2984280/SSP/PA, CPF nº 600.303.992-20, filho de Sátiro Araújo 
Quaresma Filho e Heliana Espíndola Cardoso  Quaresma, 
residente na Rua Kazu Oyama, n° 2577, casa nº 30, bairro Nova 
Estrela, Castanhal/PA; 
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g) ANTÔNIO MAX DE OLIVEIRA TELES, brasileiro, 

casado, natural de Breves/PA, nascido em 13/12/1949, filho de 
Maria da Conceição de Oliveira Teles, RG nº 3779332-SSP/PA, 
CPF n.° 038.886.222-04, residente na Rua Jardim Alvorada, 
quadra 05, Casa 11, bairro Bengüi, Belém/PA; 

 
h) FERNANDO BARBOSA NEVES (vulgo DINHO), 

brasileiro, solteiro, nascido aos 28/11/1985, profissional de 
serviços gerais, RG nº 5449002/SSP/PA, CPF nº 891.945.192- 
34, filho de Fernando Coelho Neves e Fátima Luzia Barbosa, 
residente na Passagem Umarizal, n° 307, entre Alcindo Cacela 
e Nove de Janeiro, bairro Cremação, Belém/PA. 

 

Juntamente com os Acusados, também foi denunciado 
FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA, que teve o 
feito desmembrado (fl.4457 e 4561). 
 

Segundo a peça acusatória, no final das investigações 
da “Operação Flagelo I”, foram identificadas algumas pessoas 
que não tinham envolvimento direto com os investigados na 
citada operação policial, mas que, aparentemente, mantinham 
a mesma prática criminosa, consistente no desvio de dinheiro da 
Previdência Social, por meio da concessão indevida de 
benefícios, dentre eles, aposentadorias por tempo de serviço, 
aposentadorias por invalidez e auxílios-doença. 

 

Relata que, diante de tais indícios, deu-se continuidade 
ao monitoramento telefônico dos investigados, tendo sido 
possível identificar várias outras pessoas envolvidas no 
esquema criminoso, entre servidores do INSS e 
particulares,atuando de forma extremamente organizada, com 
repartição de funções entre os seus integrantes. 
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A denúncia apontou os seguintes ramos de atuação da 
quadrilha: 

 
a) intermediários: atuavam no aliciamento de particulares 
interessados em receber benefícios previdenciários ilegais, 
bem como, intermediando a atividade dos demais ramos. 

 
b) servidores do INSS: responsáveis pela habilitação e 
concessão de benefícios previdenciários irregulares, mediante 
propina; 

 
c) falsários: composto pelos falsificadores de documentos 
públicos e particulares, com o fim de instruir o processo 
administrativo de concessão de benefícios fraudulentos; 

 
d) corretores financeiros: atuavam quando o particular não 
tinha disponibilidade financeira para pagar a propina solicitada 
pela quadrilha, providenciando empréstimos consignados 
para tal fim; 

 
e) soldados: pessoas que compareciam aos bancos para 
realizar os saques dos benefícios e empréstimos consignados 
fraudulentos. 

 
Segundo o MPF, foram identificadas 03 (três) 

modalidades de fraudes praticadas pela quadrilha: fraude nos 
benefícios de prestação continuada do Idoso (LOAS ao Idoso); 
fraude em benefícios que dependiam de perícia médica; e fraude 
em empréstimos consignados. 

 
Refere, o Parquet, que, para desbaratar a segunda 

organização criminosa foi deflagrada a “Operação Flagelo II”, 

onde foram expedidos diversos mandados de 

prisão preventiva, de condução coercitiva e de busca e 

apreensão. 
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Registro, por oportuno, que os autos principais nº 7607- 
48.2014.4.01.3900 foram desmembrados por grupos de réus 
com condutas similares dentro da organização criminosa (id. 
487429852). 

 
Assim, neste processo estão os Réus que compõem o 

ramo de atividade dos INTERMEDIÁRIOS. 

 

Aduz o Parquet que os Acusados, na condição de 
INTERMEDIÁRIOS, atuaram na organização criminosa com o 
fim de fraudar a Previdência Social, por meio do aliciamento de 
particulares interessados em receber benefícios previdenciários 
ilegais, e uso de documentos falsos fornecidos pelos falsários, 
e com suas condutas violaram os arts. 333, parágrafo único, 288, 
171, §3º c/c 71, todos do Código Penal. 

 
A denúncia foi recebida em 30/05/2014 (id. 

487429852). 
 

Os acusados EUDÓXIA SILVA DE MATOS, ANTÔNIO 
MAX DE OLIVEIRA TELES, FERNANDO BARBOSA NEVES, 
SANDRO SERGIO CARDOSO QUARESMA, KÁTIA REGINA 
BARBOSA, FRANCISCO SILVA DE MATOS JUNIOR, ROSANY 
MARIA DE CASTRO RODRIGUES e MÔNICA MARIA DE 
CASTRO RODRIGUES apresentaram respostas à acusação às 
fls.4338, 4351, 4357, 4380, 4401, 4406 e 4418 (22º e 23º 
volumes, id’s. 488789372 e 491267911). 

 
Não houve hipótese de absolvição sumária (fl.4456, 23º 

volume, id. 491267911). 
 
Os réus KÁTIA REGINA BARBOSA, FRANCISCO 

SILVA DE MATOS JUNIOR, EUDÓXIA SILVA DE MATOS, 
ROSANY MARIA DE CASTRO RODRIGUES, MÔNICA MARIA 
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DE CASTRO RODRIGUES, SANDRO SÉRGIO CARDOSO 
QUARESMA, FERNANDO BARBOSA NEVES foram 
interrogados às fls.4521, 4522, 4523, 4524, 4525, 4526, 4539 
(23º volume). 

 

Em audiência de instrução e julgamento, foi decretada a 
revelia dos acusados ANTÔNIO MAX DE OLIVEIRA TELES, 
KÁTIA REGINA BARBOSA, FRANCISCO SILVA DE MATOS 
JUNIOR e EUDÓXIA SILVA DE MATOS, por não terem 
comparecido em juízo, sem motivo justificado (fls. 4504 e 4538, 
23º volume). 
 

Em sede de diligências finais, as partes nada    
requereram (f. 4538, 23º volume). 

 

Em memorial, o MPF entendendo que a instrução 
processual revelou de forma clara a materialidade e a autoria dos 
fatos criminosos, pediu a condenação dos Acusados, nos termos 
da denúncia e a fixação de valor mínimo a título de reparação dos 
danos (fls.4543, 23º volume). 

 
Por sua vez, a defesa de ROSANY MARIA DE CASTRO 

RODRIGUES e MÔNICA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
pediu a absolvição, sustentando a insuficiência de provas para 
um decreto condenatório, nos termos do art. 386, inciso VII/CPP 
(fls. 4564/4566). 

 

A defesa de SANDRO SÉRGIO CARDOSO  
QUARESMA alegou, preliminarmente, a litispendência. No 
mérito, pediu a absolvição ante a ausência de produção de 
provas da responsabilidade penal do Acusado e em razão do 
princípio in dubio pro reo (fls.4568/4584). 

 
 

A defesa de FERNANDO BARBOSA NEVES buscou a 
absolvição, por ausência de prova de ter o Acusado praticado os 
delitos descritos na denúncia, nos termos do artigo 386, inciso 
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IV/CPP (id. 564967875). 
 

A defesa de FRANCISCO SILVA DE MATOS JÚNIOR 
e EUDÓXIA SILVA DE MATOS alegou, preliminarmente, a 
inépcia da denúncia. No mérito, requereu a absolvição, 
sustentando insuficiência de prova da autoria delitiva, com base 
no art. 386, inciso VII/CPP. Alternativamente, em caso de 
eventual condenação, pugnou pela aplicação da pena no mínimo 
legal, o afastamento da continuidade delitiva (art. 71/CP) e a 
substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de 
direitos (id. 708349463). 

 

A defesa de KÁTIA REGINA BARBOSA alegou, 
preliminarmente, inépcia da denúncia. No mérito, pugnou pela 
absolvição, sustentando insuficiência de prova da participação 
do Acusado e do dolo específico, nos termos do art.386, inciso 
VII/CPP. Subsidiariamente, em caso de condenação, pediu a 
fixação da pena no mínimo legal e a aplicação da atenuante da 
confissão (id. 713973493). 

 

A defesa de ANTÔNIO MAX DE OLIVEIRA TELES 
sustentou, preliminarmente, a inépcia da denúncia e a ocorrência 
da prescrição da pretensão punitiva estatal. No mérito, buscou a 
absolvição, alegando inexistência de prova do fato típico e 
antijurídico descrito na denúncia e insuficiência de provas para a 
condenação, com base no art. 386, incisos VI e VII/CPP. 
Alternativamente, em caso de eventual condenação, pediu a 
fixação da pena no mínimo legal e aplicação da atenuante da 
confissão (id. 819929548). 

 
É o relatório. 

 

DECIDO 
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Passo ao julgamento individualizado dos Réus do cha- 
mado “grupo dos intermediários” da intitulada “Operação Fla- 
gelo”. Tal quadrilha atuava em fraudes na realização de em- 
préstimos consignados vinculados a benefícios previdenciários 
legítimos ou não; nas fraudes em benefícios de prestação con- 
tinuada ao idoso (LOAS ao idoso), auxílios-doença e aposenta- 
doria por invalidez; e fraudes em benefícios dependentes de 
perícia médica. 

 
 

1. EUDÓXIA SILVA DE MATOS 
 

1.a.Preliminar de inépcia da denúncia. 
 

Não é inepta a denúncia que narra fato típico e atribui 
autoria. Bastam meros indícios de autoria e materialidade para 
fundamentar uma denúncia. Rejeito a preliminar. 

 
1.b.No pertinente ao delito do art. 288/CP, declaro ex tinta 

a punibilidade, em decorrência da prescrição da pretensão 
punitiva. A denúncia foi recebida em 30/05/2014 (f. 03), e dessa 
data até hoje transcorreram mais de 4 (quatro) anos (8 ÷ 2 = 4), 
prazo prescricional aplicável, devido a pena máxima, em abs- 
trato, ser de 3 (três) anos. Porém, por ser maior de 70 (setenta) 
anos, a Ré beneficia-se do redutor etário pela metade. 

 
1.c.No relativo à acusação de corrupção ativa (art. 333, 

parágrafo único/CP) há de ser buscado na prova o contato da Ré 
com o funcionário público (agente passivo) e enquadrá-la no 
núcleo do tipo (oferecer, prometer), ou dolosamente atuar em 
coautoria com outros agentes acusados de corrupção ativa. 
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EUDÓXIA chegou a ser presa em flagrante delito antes, 

ao tentar sacar 4 (quatro) benefícios previdenciários 
fraudulentos, processo que tramita na 4ª Vara Federal/PA. 

 
A megaestelionatária RAIMUNDA CREUSA SOARES 

DA CONCEIÇÃO prestou declarações no IPL a respeito da Ré 
(f. 1181): 

 
“QUE conhece EUDÓXIA através de JÚNIOR BRANCO; QUE EUDÓXIA 
também realiza as fraudes contra o INSS. QUE não trabalha junto com 
EUDÓXIA nas fraudes.” 

 

Outro megaestelionatário, MIQUÉIAS DIAS DA SILVA, 
declarou (f. 1196): 

 
“QUE apenas ouviu falar de Eudóxia Silva de Matos, quando Marcelo 
mencionou o nome da mesma, dizendo que era uma pessoa que faz o 
mesmo serviço dele; QUE Eudóxia Silva de Matos, segundo Marcelo, seria 
chefe de outro grupo criminoso, que também fraudava benefício junto ao 
INSS.” 

 

Outro megaestelionatário FERNANDO BARBOSA 
NEVES, vulgo “DINHO”, declarou a respeito de EUDÓXIA (f. 
1262): 

 
“QUE não conhece EUDÓXIA DA SILVA DE MATOS; QUE desconhece o 
fato de EUDÓXIA tenha sido presa há alguns meses atrás; QUE os car tões 
apreendidos na residência de EUDÓXIA, que constavam um adesivo com 
o nome do interrogando, correspondia à identificação da pessoa que 
perpetrou a fraude para que posteriormente a quadrilha pudesse, se fosse 
o caso, cobrar do falsificador o fato de não ter conseguido sacar o 
benefício;” (sic) 

 
 

A megaestelionatária MARIA BERNADETE TRINDADE  
ELERES declarou sobre a Ré (f. 1335): 
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“QUE conhece Eudóxia Silva de Matos (mãe do intermediário Junior 
Moreno); QUE tal pessoa procurou a interrogada no escritório querendo um 
registro fraudulento em sua CTPS, mas a interrogada não realizou o ser- 
viço; QUE o último contato com Eudóxia foi no final de 2008; QUE sabe que 
Eudóxia é intermediária de fraudes contra o INSS, pois tem conheci mento 
que Eudóxia foi presa por causa disso; QUE nunca trabalharam juntas em 
fraudes contra o INSS;” 

 
O estelionatário LÁZARO RODRIGUES DIAS declarou a 

respeito da Ré (f. 1484): 
 
“QUE EUDÓXIA SILVA DE MATOS participa da falsificação de documentos 
e arregimenta pessoas como o interrogado para receber os benefícios em 
nome de terceiros.” 

 

Ao ser interrogada no IPL (f. 1501), a ré EUDÓXIA 
declarou ser vendedora autônoma e não realizar qualquer 
ativida- de junto ao INSS e não frequentar agências da 
previdência social. Entretanto, disse ter sido presa por saques de 
benefícios falsos. Outrossim, negou conhecer servidores do 
INSS envolvidos em fraudes. Em juízo (f. 4523), EUDÓXIA 
protestou pelo direito ao silêncio. 

 
O estelionatário JAMILSO OLIVEIRA DE FARIAS foi 

expresso ao delatar EUDÓXIA como autora de corrupção ativa 
(f. 1952): 

 

“QUE conhece os intermediários Raimunda Creuza Soares da Conceição, 
Marcelo da Silva Borges, Eurico Coubert de Freitas, Eudóxia Silva de 
Matos, Francisco Silva de Matos Júnior (Júnior Moreno), os quais atuam na 
concessão de benefícios previdenciários através do pagamento de propina 
a servidores do INSS; QUE tem conhecimento do pagamento de propina 
aos servidores Raimundo Rosivaldo Gomes dos Santos, Heliana Espíndola 
Cardoso Quaresma. Carlos Rubens Alfaia Teixeira, Nazário Bonfim de 
Araújo, Lúcio Cláudio Conceição ferreira e Hugo Oliveira da Ro- cha.” 

 
A Polícia Federal consignou que na casa de 

FRANCISCO SILVA DE MATOS JUNIOR (JUNIOR MORENO), 
filho de EUDÓXIA, funcionava uma das sedes da organização 
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crimino sa. 
 

É tão grande a quantidade de material apreendido na 
casa de JUNIOR MORENO (filho de EUDÓXIA) que, para evitar 
reprodução cansativa, remete-se o leitor para as fls. 2552 e 
seguintes dos autos e fls. 4136 e seguintes. 

 

O relatório do IPL 148/2008 resume a conduta da Ré 
(f.3506): 

 

“10) Eudóxia Silva de Matos (CPF nº 100.993.102.44) – Atua adquirindo 

documentos falsificados e corrompendo servidores do INSS para a obten- 
ção de benefícios previdenciários fraudulentos. É mãe do também investi- 
gado Francisco Silva de Matos Júnior (Junior Moreno).” 

 

Algumas interceptações telefônicas CREUSA X 
EUDÓXIA esclarecem a relação de EUDÓXIA com o filho 
JUNIOR MORENO, megaestelionatário (f. 3731): 

 
Registro 2009050609375215: 
 
“(...) Creusa pergunta pelo Júnior e diz que quer os pára-choques dele. 

 

Registro 2009050713315715: 
 

D: oi  
C: oi 
 D: oi 
C: Dona Eudóxia?  
D: que foi... ? 
C: qual é o número do Júnior Dona Eudóxia...?  
D: ele não te ligou não...? 
C: ele me ligou, só que a minha agenda apagou, entendeu....? aí o meu 
carregador ficou ruim, eu tive que emprestar agora o cel da minha colega 
para meter meu chip para mim poder ligar pra senhora. 
D: peraí, desliga, desliga, que eu te ligo daquia cinco minutos.  
C: Tá... 
D; pra mim pegar na minha, que eu não sei...  
C: ta bom então... 
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Registro 2009051118563215: 
 
“(...) 

 

EUDOXIA: quem tá mexendo pra ti? CREUSA: mana eu tô sem ninguém 
EUDOXIA: será que é papo furado do MARCELO 
CREUSA: não! é papo furado quem tá fazendo pra mim é ele  
EUDOXIA: ele não tem TIM pra eu poder falar com ele CREUSA: não tem 
ele só tem vivo 
EUDOXIA: não consigo falar com ele 
CREUSA: ele que tá metendo pra mim eu não tenho  
EUDOXIA: Tu vais falar com ele quando? 
CREUSA: ele saiu daqui agorinha, amanhã ele tá aqui 
EUDOXIA: diz pra ele me ligar que eu preciso fazer um troco com ele 
(…).” 

 
Registro 2009061620214315: 
 
“(...) 
EUDOXIA - Cadê o MARCELO? 
CREUSA – O MARCELO? Ele nunca mais pareceu aqui, DONA 
DOCA  
EUDOXIA – Pois é, eu não consigo falar com ele, será que ele está 
com algum problema? 
CREUSA – Não sei, ele nunca mais veio aqui 
EUDOXIA – Quem está colocando NOTA FISCAL para ti? 
CREUSA – Quando ele vinha por aqui, eu dava para ele, essas 
NOTAS, mas agora nunca mais veio 
EUDOXIA – Eu queria falar com ele, o telefone dele está tudo 
desligado CREUSA – É hein, eu tô ligando também, está desligado 
EUDOXIA – Eu não sei nem onde ele mora 
CREUSA – Eu também, essa praga não tem paradeiro, mas se ele 
me li  gar, às vezes liga 
EUDOXIA – Diz pra ele passar comigo  
CREUSA – Tá bom (…).” 

 

 
O envolvimento de EUDÓXIA  nas fraudes  é mencionado 

nos interrogatórios de MIQUÉIAS DIAS, JAMILSO, FERNANDO 
(DINHO), e MARIA BERNADETH (BETH). 
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A atuação de EUDÓXIA é de coautoria com o filho, o 
megaestelionatário JUNIOR MORENO. Pela quantidade de 
documentos e informações internas do INSS, apreendidos com 
JUNIOR MORENO, induz-se pela participação de corrupção 
passiva de servidores do órgão. Outrossim, a prova colhida, 
inclusive fortíssima prova judiciária, remete à coautoria de 
EUDÓXIA e JUNIOR MORENO. 

 

Especificamente quanto a estes autos, a Polícia Federal 
analisou os 102 benefícios suspeitos de fls. 20/v e seguintes, e 
depois mais 15 benefícios, todos da espécie nº 88 (benefício 
assistencial ao idoso e deficiente). Onde se vê presente JUNIOR 
MORENO (Francisco Silva de Matos Junior), não é exagero 
considerar presente EUDÓXIA (mãe e parceira dele) posto que 
atuavam juntos. Alguns nomes encontrados em documentos 
guardados com JUNIOR MORENO são de benefíci os 
fraudulentos, facilmente identificados. 

 

Consta na f. 1860 um relatório da Força Tarefa 
Prevdenciária do INSS sobre os benefícios suspeitos. Na f. 196 
há cruzamento entre RG's falsos, CPF's irregulares e benefícios 
suspeitos. Na f. 3409 aparece cruzamento de CPF's com dados 
do TSE (Tribunal Superior Eleitoral), em nomes com dados 
alterados no Sistema CPF (f. 3409) em relação a endereços e 
nome da mãe. 

 

Seria prova diabólica individualizar a participação de 
EUDÓXIA em cada fraude.  Afinal, como intermediária, seu nome 
não consta nos benefícios fraudulentos em nome de terceiros. 
Porém, se reunida a prova das escutas telefônicas, a delação de 
corréus, o material apreendido em busca e apreensão, a prova 
indiciária, chega-se à conclusão de que EUDÓXIA e o filho 
atuavam em harmonia, e o êxito na empreitada deve-se à 
corrupção ativa de servidores, praticada em grande parte por 
JUNIOR MORENO, o que vai ser esclarecido no julgamento 
dele. Dificilmente a quadrilha teria tanto êxito caso não contasse 
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com servidores corruptos. 
 

Tenho por provadas autoria e existência do delito (que 
é formal) e violado o art. 333, parágrafo único do CP. Passo a 
aplicar a pena, na forma do art. 59/CP. 

 
A acusada atuou com grande determinação para o crime 

aliando-se a enorme quantidade de infratores, dentre eles 
estelionatários conhecidos (inclusive seu filho), ligados a 
servidores públicos e falsários. A reprovação social de sua 
conduta quanto ao fato é grande, na medida em que a sociedade 
assistiu a dilapidação do patrimônio público até mesmo com a 
participação de servidores públicos. Mesmo prescrito o crime de 
quadrilha (art. 288/CP), em vigor na redação antiga, o art. 108, 
2ª parte/CP manda que se considere na pena do crime não 
prescrito, o crime prescrito. A associação criminosa tinha 
estrutura empresarial e agia na região metropolitana de Belém e 
outros municípios do interior. A personalidade é desviada para a 
prática de delitos contra o patrimônio, até com uso de laços 
familiares. Chegou a ser presa em flagrante ao tentar sacar 
pessoalmente 4 (quatro) benefícios de uma só vez, o que revela 
ousadia, e também providenciava documentos falsos. Os 
motivos foram egoísticos, sem qualquer benemerência. Os 
antecedentes criminais expõem ocorrências desde 2002 (f. 
3395) e embora não reflitam condenações definitivas, sugerem 
envolvimento com delitos patrimoniais de forma contumaz. A 
conduta social não é boa por não se dedicar a trabalho honesto. 
As circunstâncias mostram grande dedicação ao crime, se 
considera do o material apreendido com o filho comparsa (f. 2552 
e segu intes e f. 4136 e seguintes), contato frequente com vários 
delin quentes (estelionatários, falsários) sendo pessoa conhecida 
no submundo do crime. As consequências são graves, muito 
além do dano patrimonial. A associação criminosa tinha 
privilégios no atendimento, o que prejudicou beneficiários em 
geral, atendidos de modo mais precário. 
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Em consequência, aplico-lhe a pena de 10 (dez) anos de 
reclusão, e multa de 300 (trezentos) dias-multa, calculados sobre 
1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo vigente ao tempo do 
fato. 

 
Presente a causa de aumento do parágrafo único, do art. 

333/CP, aumento a pena de 1/3 (um terço), uma vez que a dupla 
JUNIOR MORENO/EUDÓXIA tinha contato com inúmeros 
servidores, cabendo primordialmente a JUNIOR MORENO tais 
contatos. 

 
A pena definitiva passa para 13 (treze) anos e 4 (quatro) 

meses de reclusão, em regime inicial fechado, e multa de 400 
(quatrocentos) dias-multa, calculados na forma supracitada. 

 
1.d.No pertinente ao delito do art. 171, § 3º/CP 

(estelionato), encontra-se extinta a punibilidade pela prescrição 
da pretensão punitiva, dado que o lapso prescricional é de 12 
(doze) anos, porém reduzido pela metade (6 anos) devido ao 
redutor etário, por se tratar de maior de 70 (setenta) anos. O 
recebimento aconteceu em 30/05/2014 e a prescrição aconteceu 
em 29/05/2020. 
 
 

2. FRANCISCO SILVA DE MATOS JUNIOR/ “JUNIOR 

MORENO” 
 

A denúncia imputa ao Réu o uso de documentos falsos 
para, “mediante o pagamento de propina aos servidores do INSS 
conseguir benefícios previdenciários fraudulentos. É o 
intermediário que possuía maior número de cartões e benefícios 
fraudados”. 

 
2.a.Preliminar de inépcia da inicial. 
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Não é inepta a denúncia que narra fato típico e atribui 
autoria. A denúncia indica os benefícios fraudulentos ligados ao 
Réu e, nos processos de benefícios previdenciários em Apenso, 
encontram-se os detalhes de datas de requerimentos e ces- 
sação de pagamento. 

 
Todo o gigantesco material colhido na “Operação 

Flagelo” sempre esteve em Secretaria, à disposição da defesa. 
Rejeito a preliminar. 

 
2.b.Do crime do art. 333, parágrafo único/CP 

(corrupção ativa). 

 

JUNIOR MORENO é por demais conhecido no mundo 
do estelionato, contando com o apoio da mãe EUDÓXIA. Na 
medida cautelar de prisão preventiva foram trazidas algumas 
provas (f. 406): 
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Medida cautelar de busca e apreensão exitosa logrou 

encontrar na residência de JUNIOR MORENO imensa 
quantidade de documentos, cartões de CPF's, espelhos de RG's, 
inclusive escondidos no telhado; computador, pen drive, extratos 
do INSS, consultas de benefícios e outros papéis aptos para 
fraudes (fls. 1005 e 4241). 

 
O megaestelionatário ANTONIO CARLOS DA SILVA 

LEITÃO (JUNIOR BRANCO), ao ser interrogado no IPL, declarou 
a respeito de JUNIOR MORENO (f. 1207): 

 
“QUE tem conhecimento de fraudes envolvendo o INSS; QUE afirma que 
comprava os documentos falsos, quais sejam, RG, CPF, Certidões e o que 
mais fosse necessário para se dar entrada em um benefício no INSS; QUE 
comprava tal documentação de pessoa conhecida como JÚNIOR, cujas 
características são estatura mediana, moreno, cabelo baixo e forte; 
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QUE JÚNIOR possui um veículo GOL, de cor vermelha; QUE reconhece 
a fotografia do alvo da equipe 09 como sendo JÚNIOR; QUE conforme 
consta em sua ficha, o nome de JÚNIOR é FRANCISCO SILVA DE MA- 
TOS JUNIOR; QUE o Declarante se encontrava com JÚNIOR por vezes no 
Shopping Iguatemi e Castanheira e no IT Center;” 

 

Ao ser interrogado no IPL (f. 1222), o Réu protestou pelo 
direito ao silêncio. 

 
A estelionatária KÁTIA REGINA BARBOSA (SUZANA), 

muito conhecida no ramo das fraudes, mencionou a conduta de 
JUNIOR MORENO, durante o IPL (f. 1230): 

 
“QUE trabalham com ela no esquema um rapaz conhecido como "JUNIOR 
MORENO" e "DINHO" que a declarante informa ter visto nesta Supe - 
rintendência na data de hoje; QUE JUNIOR e DINHO passavam para de- 
clarante a documentação falsa, que foi apreendida hoje em sua casa, tais 
corno identidade, CPF, certidão de nascimento ou casamento e números 
de contas correntes; QUE a declarante organizava os documentos recebi- 
dos e agendava o atendimento pelo telefone 135; QUE em caso de haver 
dados cadastrais divergentes, a declarante devolvia a documentação para 
que JUNIOR ou DINHO providenciassem outra; QUE conhece pes- 
soalmente JUNIOR e DINHO;” 

 

O estelionatário LÁZARO RODRIGUES DIAS, mencio- 
nou JUNIOR MORENO o IPL (f. 1484): 

 
“QUE FRANCISCO SILVA DE MATOS JUNIOR, conhecido como “JUNI- 
OR MORENO” e filho de Eudóxia, participa da falsificação de documentos 
e da arregimentação de pessoas para receber benefícios em nome de 
terceiros;” 
 

O estelionatário MIQUÉIAS DIAS DA SILVA delatou 
JUNIOR MORENO durante declarações no IPL (f. 1794): 
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O velho estelionatário JAMILSO OLIVEIRA DE FARIAS 
foi explícito ao referir o envolvimento de JUNIOR MORENO na 
corrupção ativa de servidores públicos (f. 1951): 

 
“QUE conhece os intermediários Raimunda Creuza Soares da Conceição, 

Marcelo da Silva Borges, Eurico Coubert de Freitas, Eudóxia Silva de 
Matos, Francisco Silva de Matos Júnior (Júnior Moreno), os quais atuam na 
concessão de benefícios previdenciários através do pagamento de propina 
a servidores do INSS; QUE tem conhecimento do pagamento de propina 
aos servidores Raimundo Rosivaldo Gomes dos Santos, Heliana Espíndola 
Cardoso Quaresma, Carlos Rubens Alfaia Teixeira, Nazário Bonfim de 
Araújo, Lúcio Cláudio Conceição Ferreira e Hugo Oliveira da Rocha;” 
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A análise nº 35, pela Polícia Federal, do material 

apreendido com JUNIOR MORENO, esclarece o modus 

faciendi da fraude (f. 2498): 
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A análise nº 37 de outro material apreendido com o 
Réu concluiu (f. 2503): 

 

 
A análise nº 43 colheu mais elementos de prova contra  

o Réu (f. 2510): 
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A análise nº 45 trouxe mais provas das fraudes 
(f. 

2513): 
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A análise nº 49 (f. 2523), idem: 
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A análise nº 76 (f. 2567), idem: 
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A análise nº 77 (f. 2568): 

 

 
A análise nº 5, relativa ao material de informática 

apreendido concluiu (fls. 3060/3061): 
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A análise nº 22, idem (f. 3209): 
 

 

A análise nº 29, idem (f. 3250): 
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O Relatório do IPL nº 148/2008 resumiu a conduta de 
JUNIOR MORENO (f. 3506): 

 
“11) Francisco Silva de Matos Júnior, conhecido por Junior Moreno 
(CPF nº 710.489.522-51) – Atua adquirindo documentos falsificados e 
corrompendo servidores do INSS para a obtenção de benefícios 
previdenciários fraudulentos. É filho da também investigada Eudóxia Silva 
de Matos.” 
 

Para não se acolher o argumento de acusação genérica 
remeto à denúncia nas fls. 20/v e seguintes onde aparece quadro 
de benefícios ilícitos, indiciados envolvidos, inclusive funcionários 
públicos, a mencionar especificamente o nome do ora Réu. 
Nesse quadro, JUNIOR MORENO surge ligado ao servidor 
envolvido e ao benefício ilícito. RAIMUNDO ROSIVALDO 
GOMES DOS SANTOS, HUGO OLIVEIRA DA ROCHA, 
CARLOS RUBENS ALFAIA TEIXEIRA, DEUZUILA DAS 
GRAÇAS PESSOA LACERDA, NAZÁRIO BONFIM DE 
ARAÚJO, LÚCIO CLÁUDIO CONCEIÇÃO FERREIRA, 
BENEDITO SARAIVA DA SILVA, são todos servidores 
corrompidos. 
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As escutas telefônicas escancaram a atuação de 
JUNIOR MORENO. No registro 2009081119312413, 
JUNIOR BRANCO conversa com JUNIOR MORENO sobre 
falsificação de documentos para saque de benefícios 
fraudulentos, bem como aquisição de “kit’s” para fraudes (f. 
3666): 

 

 
 
A conversa travada entre os estelionatários CREUSA X 

EURICO menciona JUNIOR MORENO como fornecedor de 
“soldados” (pessoas que sacam os benefícios fraudulentos). 
Vide registro 2009031415203618 (f. 3735): 
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No diálogo SUZANA X EURICO, ambos tratam de 
compra de documentos falsos, mencionam o servidor HUGO 
ROCHA do INSS e SUZANA mostra preocupação quanto a 
JUNIOR MORENO. Registro 200907291242468 (f. 3739): 
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O envolvimento de JUNIOR MORENO foi mencionado 
nos interrogatórios extrajudiciais de CREUSA, JUNIOR 
BRANCO, JAMILSO, ELISABETE, KÁTIA REGINA (SUZANA) 
e LÁZARO. 

 
Há na f. 3740 quadro demonstrativo de material 

apreendido com o Réu e analisado pela Polícia Federal. 
 
Na f. 3746, há quadro demonstrativo de arquivos de 

mídia, contendo benefícios fraudulentos com CPF’s, certidões 
de nascimento e casamento, RG’s, conta de luz, falsos, 
material ligado a JUNIOR MORENO. 

 
As pessoas de JUNIOR BRANCO e JUNIOR MORENO 

são distintas, e ambas ligadas aos estelionatários EURICO e 
SUZANA, que aqui conversam sobre “soldados”, membros da 
quadrilha, inclusive o servidor HUGO, e RG’s, CPF’s e certidões 
de nascimento falsas. Vide registro 200907300830258 (f.3889): 
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Esse himalaia de provas (delações de corréus, 
perícias, indícios veementes, escutas telefônicas, prova 
documental) não deixa duvida de que JUNIOR MORENO 
praticou corrupção ativa. Documentos internos que só 
interessam ao INSS na posse de estelionatários, e concessão 
de benefícios fraudulentos em grande quantidade são sinais de 
certeza do envolvimento de servidores do órgão. 

 
Embora o grupo de servidores esteja sob análise em 

processo separado, a prova trazida neste feito é consistente 
quanto à participação de servidores nas fraudes. Isso sem falar 
nas dezenas de benefícios falsos apurados em processos 
avulsos que até hoje entulham as varas criminais mencionando 
os mesmos servidores corruptos e estelionatários. 

 
Em juízo, o Réu protestou pelo direito ao silêncio (f. 

4523). 
 

Tenho por provadas autoria e existência do delito de 
corrupção ativa (que é formal), violado o art. 333/CP. Passo a 
aplicar a pena, na forma do art. 59/CP. 
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A culpabilidade do Réu atrai grande reprovação social 
quanto ao fato e autoria. O Réu aliou-se a enorme associação 
criminosa para praticar delitos previdenciários. Embora 
prescrito o delito do art. 288/CP, o art. 108, 2ª parte/CP 
determina que o crime prescrito seja considerado na pena do 
crime conexo, não prescrito. A sociedade assistiu a dilapidação 
do patrimônio público por parte de todo tipo de estelionatários e 
servidores públicos, agravando a precariedade do atendimento 
ao público. Os antecedentes do Réu não registram outro fato, 
certamente por ser jovem, orientado pela mãe e bom 
estelionatário que não lança nome próprio nos benefícios. A 
conduta social não é boa, por não se dedicar a trabalho 
honesto. Os motivos nada revelam de benemerência e seus 
“soldados” são em geral idosos em situação de pobreza e à 
mercê de prisão a qualquer momento. A personalidade é 
totalmente desviada para delitos contra o patrimônio, fazendo 
isso meio de vida. As circunstâncias são totalmente 
desfavoráveis por atuar com grande determinação para o 
crime. A quantidade de material apreendido em sua residência, 
e as tarefas de corromper servidores, comprar documentos 
falsos, falsificar documentos, aliciar “soldados” dão ideia de 
uma atividade empresarial, com uso até de informática. O raio 
de atuação do Réu envolvia a região metropolitana de Belém e 
cidades do interior. As consequências são as piores possíveis, 
além do mero dano patrimonial, não reparado. A ação da 
quadrilha prejudicou os beneficiários e assistidos da 
previdência social, que sofrem com o mau atendimento, 
agravado por um grupo de servidores e estelionatários que 
tumultua o serviço público. Houve também a desmoralização 
da imagem do INSS, assolado pela corrupção ativa e passiva. 

 
Em consequência, fixo-lhe a pena-base em 10 (dez) 

anos de reclusão e multa de 300 (trezentos) dias-
multa,calculados sobre 1/30 (um trigésimo) do maior salário 
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mínimo vigente na época dos fatos. 
 
Presente a causa de aumento do parágrafo único, do 

art. 333/CP, aumento-lhe a pena de 1/3 (um terço), dado que 
os servidores, em grande número, praticaram ato de ofício em 
troca de vantagem oferecida pelo Réu, infringindo dever 
funcional. A pena definitiva passa para 13 (treze) anos e 4 
(quatro) meses de reclusão, em regime fechado, e multa de 
400 (quatrocentos) dias-multa, calculados conforme 
fundamentação. 

 
2.c.No pertinente ao delito do art. 288/CP, declaro a 

extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva. 
A denúncia foi recebida em 30/05/2014 e, considerada a pena 
máxima em abstrato (3 anos), o prazo prescricional é de 8 (oito) 
anos já transcorrido, do recebimento da denúncia até hoje. 
 

2.d. No relativo ao art. 171/CP, vê-se que o estelionato 
é crime absorvido pela corrupção passiva, no caso. O Réu 
atuava na corrupção de servidores para estes concederem o 
benefício fraudulento. Nem poderia ser de outra forma, tal a 
quantidade de benefícios concedidos. Por serem muito ariscos, 
os servidores evitavam uso de celulares, mas nas escutas há 
menção ao elo entre o Réu e o servidor HUGO ROCHA. 

 

Posto isto, fica o Réu absolvido quanto ao estelionato 
(crime-meio), mas condenado por corrupção ativa. 

 
3. KÁTIA REGIMA BARBOSA/vulgo “SUZANA” 

 
  

3.a. Preliminar de inépcia da inicial. 
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Não é inepta a denúncia que narra fato típico e atribui 
autoria. A denúncia indica os benefícios fraudulentos ligados à 
Ré e, nos processos de benefícios previdenciários em Apenso, 
encontram-se os detalhes de datas de requerimentos e cessa- 
ção de pagamento. 

 
Todo o gigantesco material colhido na “Operação 

Flagelo” sempre esteve em Secretaria, à disposição da defesa. 
Rejeito a preliminar. 

 
3.b.Segundo a denúncia (f. 33/v): 

 
“Suzana é uma das intermediárias desta Organização Criminosa. Utilizava 
documentos falsos para, mediante pagamento de propina a servidores do 
INSS, conseguir benefícios previdenciários fraudulentos. 
 
Utilizava-se de “soldados” para o saque dos benefícios fraudulentos, em 
especial, o “soldado” Eurico, bem como mantinha contato direto com 
Eurico, Dinho, Júnior Moreno, Miquéias Dias e o servidor Hugo. É um dos 
principais elos de ligação entre o servidor Hugo e os demais membros da 
quadrilha (fls. 240/251 do Relatório Final da Polícia Federal). 
 
Em seu interrogatório (fls. 1147/1152) Suzana confessou o seu 
envolvimento na quadrilha especializada em fraudes contra a Previdência 
Social, afirmando que recebia a documentação falsa de Júnior Moreno e 
Dinho, fazia os agendamentos e após a concessão pelos servidores do 
INSS utilizava-se de “soldados” para realizar os saques dos benefícios 
previdenci ários fraudados. Disse que faturava em média R$3.000,00 com 
o esquema. 
 
Além do seu envolvimento no esquema, Suzana também confirmou o 
envolvimento de diversos indiciados nas fraudes praticadas contra a 
Previdência Social, tais como Júnior Moreno, Dinho, Seu Rubens, Hugo, 
Heliana, Deuzuila, Eurico e Creusa.” 

 
A Polícia Federal, durante o IPL, comunicou ao juízo 

o seguinte diálogo interceptado que envolve SUZANA. 
Registro 200801162047102 (f. 88): 
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A seguir, a Polícia Federal indicou outros diálogos com- 
prometedores para SUZANA (f. 408): 
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O juízo deferiu busca e apreensão no endereço de 
KÁTIA/SUZANA (f. 787), onde se logrou apreender 
requerimentos diversos com documentos em nome de terceiros 
para fins de benefício assistencial (LOAS), pedaços de 
espelhos de RG, extratos bancários, cartão de saque de 
benefício, formulários, certidões de nascimento e casamento, 
etc... a induzir injustificável atuação no INSS. Material e 
equipamentos de informática também foram apreendidos. 

 
Ao ser interrogada no IPL, diante de tantas provas, 

KÁTIA/SUZANA confessou participação nos fatos, embora de 
modo confuso (f. 1229): 

 
 

.................................................................................. 
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.................................................................................. 

 

................................................................................... 

 
 

.................................................................................. 
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O megaestelionatário MIQUÉIAS DIAS DA SILVA referiu 

KÁTIA/SUZANA nas fraudes, na concessão de LOAS ao Idoso a 
pessoas “criadas” (f. 1794): 

 
“[...] QUE com relação às fraudes na concessão de LOAS ao Idoso 
a pessoas “criadas”, além de sua participação, tem conhecimento da 
participação de Raimunda Creusa Soares da Conceição, Marcelo da 
Silva Borges, Antônio Carlos da Silva Leitão (Junior Branco), Fran- 
cisco Silva de Matos Junior (Junior) Kátia Regina Barbosa, Euri- 
co Coubert de Freitas, Rubival dos Santos Pinho, Ivo Marinho de 
Alencar Filho, Hugo Oliveira da Rocha, Nazário Bonfim de Araújo, 
Sandro Sérgio Cardoso Quaresma, Heliana Espíndola Cardoso 
Quaresma, Raimundo Rosivaldo Gomes dos Santos, Lúcio Cláudio 
Conceição Ferreira, Alessandro de Souza Ferreira, Eduardo Antônio 
Carvalho Souza e dentre outros; […].” 
 
 
 

A Força Tarefa Previdenciária do Ministério da 
Previdência Social elaborou inicialmente análise de 102 
processos concessórios fraudulentos (f.1862) acrescidos depois 
de mais 15 outros benefícios e que se encontram na f. 20/v, na 
denúncia do MPF. Os benefícios fraudulentos estão ligados a 
pessoas dos estelionatários e lá se encontram benefícios 
vinculados a KÁTIA/SUZANA. Com um pouco de paciência, o 
leitor encontra nos diálogos interceptados menções a tais 
benefícios. 
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A Análise nº 48 da Força Tarefa da Polícia Federal de 

material apreendido com KÁTIA/SUZANA concluiu (f. 2521): 
 
 
 

 
 

A Análise nº 50 também concluiu nesse sentido (f. 
2525): 
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A análise nº 51, idem (f. 2526): 
 
 

 

A Análise nº 56-A, idem (f. 2530): 
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A Análise nº 57 é mais contundente e indica o nome do 
beneficiário no material encontrado na casa de KÁTIA/SUZANA 
(f. 2531): 
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A Análise nº 58 menciona a agenda apreendida com 
KÁTIA/SUZANA (f. 2532): 

 
 

 

 

 
A Análise nº 61, concluiu (f. 2537): 
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A Polícia Federal consignou na Análise nº 94 (f. 2608): 
 

 
O relatório policial do IPL 148/2008 resumiu a conduta 

de KÁTIA/SUZANA (f. 3506): 
 

12) Kátia Regina Barbosa, conhecida como Suzana (CPF nº 
277.634.392-20) - Atua adquirindo documentos falsificados e corrompen- 
do servidores do INSS para a obtenção de benefícios previdenciário frau- 

dulentos. 
 

O relacionamento da Ré com servidores do INSS (Hugo 
Rocha e Benedito Saraiva) ficou demonstrado nas inter- 
ceptações telefônicas (fls. 3627/3629): 
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No diálogo EURICO X SUZANA, ambos conversam so- 

bre o servidor HUGO, do INSS e o preparo de um histórico de 
crédito de benefício. Registro 2009061018541418 (f. 3647): 

 

 

O dialogo acima é vinculado ao diálogo EURICO X 
SUZANA de registro nº 2009060915115618 (f. 3647): 
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No diálogo EURICO X SUZANA, ambos conversam 
sobre a prisão de “soldados” de JUNIOR MORENO e citam mem 
bros da quadrilha: CREUSA, JUNIOR MORENO, JUNIOR 
BRANCO, ROBERTO (GUSTAVO) e HUGO. Auto 
Circunstanciado nº 08, fls. 538/539. Registro 200907291242468 
(f. 3648): 
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No diálogo de EURICO X ROBERTO, a conversa 
envolve saque de benefícios fraudulentos de CREUZA, DONA 
ROSA, SUZANA e ROBERTO (GUSTAVO). Registro nº 
2009050811483618 (f. 3648): 

 

 

EURICO x SUZANA conversam sobre prisões de 
quadrilheiros e saques em bancos. Registro 2009073011242318 
(f. 3650): 
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Registro 200907300830258, idem (f. 3651): 
 

 
 

Registro 2009080050826538, idem (f. 3652): 
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Vê-se, portanto, que a Ré confessou a autoria durante 
interrogatório na fase extrajudicial (IPL). Embora haja 
protestado pelo direito ao silêncio em juízo, isso não 
desmerece o valor da confissão extrajudicial, posto que não 
retratada. 

Ora, no direito processual penal o valor da confissão 
seja judicial, ou não, é nenhum, se não houver outras provas 

que a confirmem. Isto é, sem outras provas, a confissão não 

tem valor. 
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A confissão da Ré está harmônica com a prova das 
interceptações telefônicas autorizadas; está harmônica com o 
material apreendido na sua moradia e com as análises 
elaboradas pela polícia judiciária. Também harmoniza-se com a 
prova indiciária fortíssima em seu desfavor, com as perícias no 
material arquivado em computadores, e até mesmo com 
processos administrativos de benefícios fraudulentos. Por fim, 
harmoniza-se com a delação de corréus. 

 

Tenho por provadas autoria e existência do delito (que 
é formal). 

 

Assim agindo, a Ré violou o art. 333, parágrafo único/CP, 
uma vez que corrompia, com dinheiro, servidores do INSS, com 
destaque para os servidores HUGO ROCHA e BENEDITO 
SARAIVA DA SILVA, consoante diálogos interceptados. 

 

Os benefícios fraudulentos encontram-se referidos na f. 
20/v da denúncia, inclusive com o nome dos servidores 
envolvidos. Os processos de benefícios relacionados 
encontram-se nos Apensos da “Operação Flagelo”. Diga-se, 
por sinal, que o total de fraudes é muito maior do que aquele que 
a denúncia referiu, e o foro criminal está cheio de processos 
avulsos contra os beneficiários e membros da quadrilha. 

 

Passo a aplicar a pena, na forma do art. 59/CP. A 
culpabilidade atrai grande reprovação social quanto ao fato e 
autoria. Trata-se de enorme quadrilha a dilapidar o patrimônio do 
FAS (Fundo de Assistência Social), órgão da União. Embora 
prescrito o crime do art. 288/CP, o art. 108, 2ª parte/CP determina 
que o crime prescrito seja considerado na dosimetria do crime 
não prescrito. É mais uma quadrilha composta 
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inclusive de servidores públicos estaduais e federais, aliada a 
todo tipo de estelionatários, alguns velhos conhecidos do mundo 
do crime. A quantidade de documentos apreendidos com a Ré 
induz a crer que faz do crime meio de vida, não tendo boa 
conduta social. Os antecedentes penais não registram outros 
delitos, até pelo fato de não aparecer nos requerimentos 
fraudulentos. Os motivos nada têm de humanitários, sendo 
puramente argentários. A personalidade é totalmente desviada 
para crimes contra o patrimônio e a administração pública, e é 
pessoalmente conhecida no mundo do crime como 
estelionatária. As circunstâncias do crime revelam atuação 
praticamente empresarial, atuando com estelionatários na região 
metropolitana e cidades do interior. Atua com grande 
determinação por praticar intermediação de fraudes, inclusive 
com preparo de documentos falsos, além de arregimentar 
“soldados” e remunerá-los, assim como fez com os servidores 
públicos. As consequências são as piores possíveis, além do 
milionário prejuízo material, não reparado. Grandes prejudicados 
são os beneficiários honestos da assistência social e previdência 
social, atingidos pelo privilégio no atendimento concedido a 
quem participa das fraudes. Os cidadãos honestos sofrem com 
a piora no atendimento e a má qualidade dos serviços, agravada 
pelo desvio dos recursos públicos para fins ilícitos. Isso sem falar 
na desmoralização da imagem do Serviço Público, porque 
recursos humanos e financeiros ficam à mercê do crime. 
 

Em consequência, aplico-lhe a pena-base de 10 (dez) 
anos de reclusão e multa de 300 (trezentos) dias-multa, 
calculados sobre 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo 
vigente à época dos fatos. 

 
Presente a atenuante de confissão (art. 65, IIII, “d”/CP), 

reduzo-lhe a pena de 1/6 (um sexto), passando-a para 8 (oito) 
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anos e 4 (quatro) meses de reclusão e multa de 250 (duzentos 
e cinqüenta) dias-multa, calculados na forma supracitada. 
 

Presente a causa de aumento do parágrafo único do art. 
333/CP, aumento-lhe a pena de 1/3 (um terço), posto que, 
efetivamente, os servidores públicos praticaram ato de ofício 
com violação do dever funcional. 

 
A pena definitiva passa para 11 (onze) anos, 1 (um) mês 

e 10 (dez) dias de reclusão, em regime fechado, e multa de 333 
(trezentos e trinta e três) dias-multa, calculados na forma 
mencionada. 

 
3.c.No pertinente ao delito do art. 171/CP, tenho por 

absorvida tal imputação pelo crime-fim (corrupção ativa) dado 
que toda a fraude só aconteceu em razão do pagamento de 
propina para servidores públicos. 

 
Assim sendo, absolvo a Ré da acusação de violação ao 

art. 171/CP. 
 

3.d. Quanto à acusação de formação de quadrilha 
(art.288/CP), declaro prescrita a pretensão punitiva, no 
particular, pois transcorrido o prazo prescricional máximo de 8 
(oito) anos contados desde 30/05/2014, data do recebimento 
da denúncia, até a presente data. 

 
4. ROSANY MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

 
4.a.Da violação ao art. 333, parágrafo único/CP 

(corrupção ativa). 
 

É irmã da acusada MÔNICA MARIA DE CASTRO 
RODRIGUES. Segundo a denúncia (f. 34): 
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“Rosany é uma das intermediárias desta Organização Criminosa. Utilizava 
documentos falsos para, mediante o pagamento de propina aos servidores 
do INSS, conseguir benefícios previdenciários fraudulentos. Mantinha 
contato direto com Eurico, Creusa, Miquéias Dias, Suzana e Mônica. É irmã 
da também intermediária Mônica Maria de Castro Rodrigues, conforme 
transcrições constantes nas fls. 255/263 do Relatório Final da Polícia 
Federal.” 

 

No interrogatório policial, ROSANY não foi nada 
convincente (f. 1236): 
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A Polícia Federal interceptou um dos primeiros diálogos 
de ROSANY, durante o inquérito policial com conteúdo altamente 
comprometedor (f. 88). Registro 200801162047102: 
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Chama a atenção o longo período de auxílio-doença (2 
anos e 1 mês) e uma relação de emprego na empresa MAM 
Castro Comércio – ME, envolvida com fraudes. 

 
Consta já ter benefício cassado na “Operação Flagelo” 

(f. 272). 
 

Há menção, na f.410, a uma quantidade grande de 
diálogos comprometedores da Ré: 
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Mandado de busca e apreensão cumprido no endereço 
da Ré colheu farto material usado em fraudes (CTPS, cópias 
de CPF e RG, papéis do INSS com dados de terceiros e  
protocolos de benefícios do INSS (f.1022). 

 
A megaestelionatária RAIMUNDA CREUZA SOARES 

DA CONCEIÇÃO declarou, no IPL, sobre ROSANY (f. 1181): 
 

 

 

 
O megaestelionatário MIQUÉIAS DIAS DA SILVA 

também mencionou ROSANY (f. 1196): 
 
 

 
 

 



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ - 3ª VARA 

61 

 

 

 

A Análise nº 47 pela Força Tarefa/SR/DPF de 
documento apreendido com a Ré concluiu (f. 2520): 

 

 
Prova da atuação de ROSANY em conjunto com 

servidor do INSS consta na Análise nº 62 (f. 2538): 
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Na Análise nº 67, idem (f. 2541): 
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Na Análise nº 75, idem (f. 2565): 
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A Análise nº 186 também comprovou 3 benefícios 
ativos, um em nome de ROSANY e com irregularidades (f. 2804): 
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A Análise nº 17 referente ao HD apreendido com 
ROSANY revela troca de informações com os estelionatários 
MIQUÉIAS DIAS e MARIA BERNADETE (BETH ELERES). Vide 
f. 3171. 
 

A Policia Federal resumiu a conduta da Ré, no relatório 
do IPL nº 148/2008 (f. 3506): 

 
13) Rosany Maria de castro Rodrigues (CPF 295.165.102- 30) 
- Atua adquirindo documentos falsificados e corrompendo 
servidores do INSS para a obtenção de benefícios previdenciário 
fraudulentos. É irmã da também investigada Mônica Maria de 
Castro Rodrigues. 

 
ROSANY mantém contato direto com EURICO, 

CREUZA, MIQUÉIAS DIAS, SUZANA e a irmã MÔNICA. 
 

O envolvimento de ROSANY com corrupção de 
servidores do INSS consta no diálogo ROSANY x ROMILDA. 
Registro 2009020610344314 (f. 3767): 
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ROSANY conversa com cliente e diz que consegue um 
auxílio-doença por um ano. Registro 2009031316470312 (f. 
3769): 
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Outro diálogo com cliente mostra intensa atividade de 
intermediação de benefícios do INSS incompatível com a 
alegação de ser mera dona de casa. Registro 
2009031918112012 (f. 3770): 

 

 
 

Há muitos diálogos comprometedores que são 
cansativos,     cabendo    apenas   referir  os    Registros 
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2009040817265312 (f. 3771), 200905141301139 (f. 3771) e 
2009061021005515 (f. 3773). 

 
Interessante é o diálogo MIQUÉIAS X ROSANY,  onde 

são referidas as estelionatárias MÔNICA e SUZANA. Registro 
200906101118319 (f. 3772): 

 

 
 

Os diálogos interceptados desmentem a mera condição 
de dona de casa, alegada por ROSANY. As análises 
documentais detectaram os nomes dos servidores envolvidos 
com ROSANY. No diálogo ROSANY X ROMILDA, ROSANY 
refere a participação de servidores do INSS. Nem poderia ser 
diferente, dado que tantas fraudes, algumas grosseiras, não 
teriam êxito sem a corrupção passiva de servidores públicos. 
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Análise do material apreendido gerou tabela que liga ROSANY a 
servidor público (f. 3775). 
 

No interrogatório judicial, ROSANY protestou pelo direito 
ao silêncio (f. 4524). A prova colhida, consoante já referido, induz 
pela culpa, e o silêncio não é de inocência. Os diálogos 
interceptados com autorização judicial, delações de corréus, 
perícia documental, análise documental, o resultado da busca e 
apreensão domiciliar, a confissão extrajudicial de ligação com 
MIQUÉIAS, não deixam dúvida de que ROSANY transita pelo 
mundo do crime. 

 
A prova da ligação de ROSANY com servidores consta 

de diálogos interceptados e análises do material apreendido, 
inclusive computadores. Evidentemente, ROSANY não 
confessaria a corrupção ativa de que é acusada, crime bem mais 
grave e que tenta negar, confessando apenas negociações com 
MIQUÉIAS DIAS e estelionatários isolados. Conforme exposto, 
o megaestelionatário MIQUÉIAS DIAS confirmou a relação direta 
de ROSANY com o megaestelionatário MARCELO DA SILVA 
BORGES (f. 1196). 

 
Tenho por violado o art.333, parágrafo único, do CP, 

provadas autoria e existência do delito, que é formal. Passo a 
aplicar a pena, na forma do art. 59/CP. 

 
A reprovação social quanto ao fato e autoria é enorme, 

por atuar a Ré com grande determinação para o crime. Aliou-se 
a enorme quadrilha formada de dezenas de estelionatários e 
servidores públicos. Embora prescrito o delito de quadrilha (art. 
28/CP), o art. 108, 2ª parte, do CP, determina que a pena do 
crime conexo, não prescrito, seja agravada pelo crime conexo 
prescrito. A Ré atuava na arregimentação de “soldados”, preparo 
de documentos falsos, compra de documentos falsos (RG’s e 
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CPF’s), comparecia ao INSS e contactava servidores públicos. 
Atuava com logística empresarial razoável na região 
metropolitana e municípios do interior do Pará. Seu nome é 
conhecido no mundo do crime, e é referida por vários 
estelionatários. Os antecedentes penais nada registram (f. 2271) 
até por ser intermediária e não lançar o nome nos benefícios. A 
conduta social não é boa por dedicar-se ao crime como meio de 
vida. Os motivos nada têm de beneficência, e sim, mera ambição 
pecuniária. A personalidade é totalmente desviada para crimes 
contra a administração e patrimônio públicos. As circunstâncias 
demonstram total desprezo pelos nobres fins da assistência 
social a qual sofre com o desvio das verbas públicas, e a 
imagem do Serviço Público, como um todo, fica desgastada pelo 
mau atendimento ao público. A Ré agiu com grande 
determinação para o crime, o que se infere a partir da grande 
quantidade de material apreendido (f. 4152). As consequências 
são as piores possíveis e vão além do dano patrimonial 
milionário. Prejudicados foram os beneficiários honestos que 
penam nas filas de atendimento e que são prejudicados por um 
serviço que privilegia estelionatários. A imagem do Serviço 
Público ficou desmoralizada pela atuação de quadrilha enorme a 
dilapidar o patrimônio público e tornar mais difícil a vida dos 
beneficiários pelo mau atendimento e desvio de recursos. 

 

Em consequência, fixo-lhe a pena-base em 10 (dez) 
anos de reclusão e multa de 300 (trezentos) dias-multa, 
calculados sobre 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo 
vigente na época dos fatos. 

 
Presente a atenuante da confissão (art. 65, IIII, “d”/CP), 

reduzo-lhe a pena de 1/6 (um sexto), passando-a para 8 (oito) 
anos e 4 (quatro) meses de reclusão e multa de 250 (duzentos e 
cinqüenta) dias-multa, calculados na forma supracitada. 
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Presente a causa de aumento do parágrafo único, do art. 
333/CP, aumento a pena de 1/3 (um terço), dado que os 
funcionários praticaram ato de ofício com infringência a dever 
funcional. 

 
A pena definitiva passa para 11 (onze) anos, 1 (um) mês 

e 10 (dez) dias de reclusão, em regime fechado e multa de 333 
(trezentos e trinta e três) dias-multa, calculados na forma 
supracitada. 

  
4.b.No pertinente ao delito do art. 288/CP (formação de 

quadrilha) declaro extinta a punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva, no particular. A denúncia foi recebida 
30/05/2014 e em 29/05/2022 esgotou-se o prazo prescricional de 
8 (oito) anos, por ser a pena máxima em abstrato de 3 (três) anos. 

 

4.c.Quanto ao delito de estelionato (art. 171/CP), o rol de 
benefícios dito fraudulentos (f. 40) não menciona o nome da Ré. 
Na instrução processual, embora alguns outros benefícios sejam 
referidos, não há correlação entre o que a acusa o MPF de 
concreto, na denúncia, com o que apurado na instrução pro- 
cessual. Posto isto, julgo inepta a denúncia, e extingo o proces- 
so sem resolução do mérito, no particular. 
 

5. MÔNICA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
 
5.a.Da violação ao art. 333, parágrafo único/CP 

(corrupção ativa) 

 
A denúncia acusa MÔNICA de ser intermediária na or- 

ganização criminosa e conseguir benefícios previdenciários 
fraudulentos, mediante propina a servidores do INSS. 
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Desde o início das investigações ficou clara a 
participação de MÔNICA que mantinha contato direto com 
CREUSA, MIQUÉIAS DIAS, o servidor HUGO, SUZANA e 
ROSANY de quem é irmã. Escutas telefônicas
 captaram diálogos comprometedores (f. 412): 

 

 
A Polícia Federal cumpriu mandado de busca e 

apreensão no endereço de MÔNICA e como não poderia deixar 
de ser, colheu farto material ligado a fraudes, inclusive HD (f. 
1025). 

 

A megaestelionatária RAIMUNDA CREUSA SOARES 
DA CONCEIÇÃO declarou no IPL (f. 1181): 
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O megaestelionatário MIQUÉIAS DIAS DA SILVA 
declarou sobre a Ré (f. 1196): 

 

 

Interrogada no IPL, a Ré confessou alguns crimes 
como o benefício de suposto marido. Reconheceu sua voz em 
conversas com interessados em benefícios previdenciários. 
Confessou posteriormente que trabalhava na intermediação de 
benefícios fraudulentos (fls. 3786/3877): 
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Por fim, MÔNICA declarou que um servidor de vulgo 
“CABEÇA” seria o servidor corrupto passivo. 

 
O Grupo de Trabalho da Força Tarefa Previdenciária do 

INSS fez análise dos processos concessórios que embasam 
esta denúncia (f. 20/v) e levantou provas da ligação de MONICA 
com benefícios específicos. Nessa amostragem constam o 
titular do benefício, a espécie e os envolvidos (f. 1863 e seguin 
tes). 

 

A Análise nº 65 de material apreendido com a Ré con 
cluiu (f. 2540): 

 

 
 
A Análise nº 78 de material apreendido com a Ré 

concluiu (f. 2570): 
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Documentos ainda não usados em fraudes foram 
apreendidos na casa da Ré e analisados (f. 2652): 
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A Análise nº 114 detectou a atuação da Ré junto aos 
arquivos de Conectividade Social na pesquisa de assuntos 
diversos de empresas referentes à previdência social (f. 2664): 

 
 

 

 

A Polícia Federal resumiu a conduta da Ré (f. 3776): 
 

 
Alguns diálogos interceptados revelam MÔNICA em 

conversa com “clientes” e pagamento de propinas a servidor do 
INSS. Registro 2009022620320912 (f. 3777): 
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● Registro 2009031619374010 (f. 3780), idem: 
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● Registro 2009031717365510. MÔNICA é cobrada 
pela demora (f. 3781): 
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● CREUSA orienta MÔNICA MARIA a procurar o 
servidor HUGO no INSS para resolver o problema no seu 
benefício. Registro 2009041512070915 (f. 3782): 
 
 

 

 
● MIQUÉIAS conversa com CREUSA sobre preço de 

cartão de benefício. Depois confessa que já pegou benefícios de 
MÔNICA e outras para fazer, por meio de seu contato no INSS. 
Registro 2009061021005515 (f. 3784): 
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Para não ser cansativo, remeto o leitor para outros 
diálogos de fls. 3777 e seguintes. Outrossim, a tabela de fls. 
3787 contém análise do material apreendido com a Ré. 

 

Em juízo, a ré MÔNICA protestou pelo direito ao silêncio 
(f. 4525). Prevalece, pois, a confissão ocorrida na fase 
extrajudicial, de vez que harmônica com a prova documental 
apreendida, delação de corréu, perícias de informática, prova 
indiciária fortíssima, análises documentais e escutas telefônicas. 

 

Tenho por violado o art. 333, parágrafo único/CP, 
provadas autoria e materialidade. 

 

A classificação do crime, somado todo o modus faciendi, 
adapta-se ao tipo do art. 333/CP, posto que o dano patrimonial é 
exaurimento da corrupção ativa, sem a qual não se consumaria 
a fraude. Portanto, o crime-meio absorvido é o estelionato. 

 

Passo a aplicar a pena, na forma do art. 59/CP. 
 

O grau de culpabilidade atrai grande reprovação social 
quanto ao fato e autoria. A Ré aliou-se a vários estelionatários, 
atuando em enorme quadrilha, crime este prescrito, mas que se 
considera na pena do crime conexo, não prescrito por força do 
art.108, 2ª parte/CP. Quanto ao fato, a Ré desconsiderou os 
nobres fins da assistência social e agiu com grande 
determinação, comprando e vendendo documentos falsos, 
ocultando tais documentos e freqüentando agências do INSS. 
A conduta social não é boa, por não se dedicar a trabalho 
honesto. Os antecedentes, por incrível que pareça, nada 
registram (f. 2266) até porque atuava na intermediação. Os 
motivos nada representam de benemerência, e são apenas 
argentários. As circunstâncias revelam atuação em larga escala 



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ - 3ª VARA 

84 

 

 

 

na região metropolitana de Belém, de modo empresarial, 
assediando pessoalmente os servidores do INSS em pleno 
trabalho. É pessoa largamente conhecida no mundo do crime. 
A quantidade de material apreendido (f. 4153) mostra grande 
determinação para o crime. As consequências são as piores 
possíveis, além do milionário dano patrimonial não reparado 
causado pela quadrilha. Cabe menção à desmoralização da 
imagem do Serviço Público, onde funcionários passam a 
privilegiar estelionatários em detrimento dos segurados e 
beneficiários honestos e usuários dos serviços prestados. O 
atendimento ilícito é rápido enquanto as pessoas honestas 
sofrem com o mau atendimento e a demora, agravados pelas 
fraudes. 
 

Em consequência, fixo-lhe a pena-base em 10 (dez) 
anos de reclusão e multa de 300 (trezentos) dias-multa, 
calculados sobre 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo 
vigente na época dos fatos. 

 

Presente a atenuante da confissão, reduzo-lhe a pena 
de 1/6 (um sexto), passando-a para 8 (oito) anos e 4 (quatro) 
meses de reclusão e multa de 250 (duzentos e cinquenta) dias- 
multa, calculados na forma supracitada. 

 
Presente a causa de aumento do parágrafo único, do art. 

333/CP, aumento a pena de 1/3 (um terço), a qual passa em 
definitivo para 11 (onze) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias 
reclusão, e multa de 333 (trezentos e trinta e três) dias-multa, 
calculados conforme fundamentação, em regime inicial fechado. 

 
5.b.No pertinente ao delito do art. 288/CP (formação 

de quadrilha) declaro extinta a punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva, no particular.   A denúncia foi recebida 
em 30/05/2014 e em 29/05/2022 esgotou-se o prazo 
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prescricional de 8 (oito) anos, por ser a pena máxima em 
abstrato de 3 (três) anos. 

 
5.c.No pertinente ao delito de estelionato (art. 171/CP), 

trata-se de crime-meio da corrupção ativa (crime-fim) que o 
absorveu. No particular, absolvo a Ré. 
 

6. SANDRO SÉRGIO CARDOSO QUARESMA 
 

Nesta ação penal 0017387-12.2014.4.01.3900, o Réu 
foi acusado de violar os arts. 288, 171, e 317 c/c art. 30, todos 
na forma do art. 71, todos do Código Penal. Os fatos envolvem 
fraudes em benefícios assistenciais (LOAS). 

 
Ocorre que o Réu também é processado na ação penal 

0028419-82.2012.4.01.3900, em parte, pelos mesmos fatos 
referentes a benefícios de LOAS, e ainda por fraudes em 
empréstimos consignados (IPL nº 79/2010). A classificação do 
crime foi diferente quanto ao art. 333/CP, mas os fatos são os 
mesmos, em parte. 

 
Dado que a presente ação penal repete, em parte, a 

acusação referente a fraudes em LOAS, acolho a preliminar de 
litispendência e extingo o processo sem julgamento do mérito, 
nesta ação penal 0017387-12.2014.4.01.3900, em relação a 
SANDRO SÉRGIO CARDOSO QUARESMA. 

 
7. ANTÔNIO MAX DE OLIVEIRA TELES (MAX) 

 
 

A denúncia resume a conduta do Réu (f. 35): 
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7.a.Preliminar de inépcia da inicial. 
 

Não é inepta a denúncia que narra fato típico e atribui 
autoria. A denúncia indica os benefícios fraudulentos ligados 
ao Réu e, nos processos de benefícios assistenciais em 
Apenso, encontram-se os detalhes de datas de requerimentos 
e cessação de pagamento. 

 

Todo o gigantesco material colhido na “Operação 
Flagelo” sempre esteve em Secretaria, à disposição da defesa. 
Rejeito a preliminar. 

  
7.b.Preliminar de prescrição. 

  
Não existe amparo legal à prescrição em perspectiva 

(Súmula nº 438/STJ). A prescrição penal segue os prazos 
estabelecidos em lei, no caso, o art. 109/CP. Rejeito a 
preliminar. 

 
MÉRITO 

 
7.c.Equivocamente, MAX é referido pela 

megaestelionatária BETH como servidor do INSS (f. 128): 
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“QUE a interrogada possui um amigo de nome MAX (CABELUDO) TELES, 
servidor da APS Nazaré, o qual agendou uma triagem de um beneficio 
assistencial de amparo a pessoa portadora de necessidade especial; QUE 
a declarante não sabe se MAX (CABELUDO) integra força tarefa; QUE a 
interrogada conheceu MX (CABELUDO) há muitos anos, mas o reencontrou 
depois de muito tempo em agosto de 2007, período a partir do qual MAX 
(CABELUDO) visitou algumas vezes sua família; QUE as visitas de MAX 
(CABELUDO) eram pessoais e não profissionais;” 

 

 

Durante as investigações policiais, MAX, desde logo, era 
mencionado como estelionatário (f.416): 

 
"Max interage com diversos "clientes" que buscam o "serviço" de Max para 
conseguir beneficia previdenciários fraudulentos (fls. 05/06, 06/07 e 12 do 
Auto Circunstanciado n° 01, fls. 85/87 do Auto Circunstanciado n°03 e 
fls. 196/197 da Auto Circunstanciado n° 04). 

 

No diálogo abaixo (fls. 18 do Auto Circunstanciado n° 05), Creusa e 
Miquéias Dias conversam sobre fraudes em benefícios No diálogo citam os 
também quadrilheiras Eduarda, Joe e Max. 

 
Nazário conversa com o intermediário Max sobre os beneficios 
encaminhados por Max e sobre o valor de cada beneficio. Nazário diz que 
Lúcio faz parte do esquema, mas que Lúcio não quer contato com ninguém 
porque ele só confia nele (fls. 311/312 do Auto Circunstanciado n° 07).'' 

 

 

A Polícia Federal cumpriu mandado de busca e 
apreensão no endereço do Réu, onde foi apreendido material 
comprometedor da participação do Réu em fraudes (f. 678 e 
4155). 

 
Interrogado pela autoridade policial, MAX disse não 

conhecer os demais investigados e não reconheceu sua voz (f. 
1258): 
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A megaestelionatária MARIA BERNADETE TRINDADE 
ELERES (BETH) mencionou a conduta ilícita de MAX durante o 
IPL (f.1335): 

 
QUE conhece 

 
 

 
Uma das amostragens de benefícios irregulares, 

preparada pela Força Tarefa Previdenciária do INSS, 
individualiza um dos benefícios fraudados pelo réu MAX (f. 
1863). 

 
A Polícia Federal preparou relatório de empréstimos 

consignados fraudulentos tendo como base o material 
encontrado com estelionatários, dentre eles MAX. A pesquisa 
alcançou nomes de pessoas com empréstimos consignados 
cancelados pelos bancos ou INSS, por serem falsos benefícios 
ou por não serem autorizados os empréstimos pelos 
beneficiários (f. 2293). 
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É importante trazer a julgamento o resultado de análises 
preparadas pela DELEPREV/Polícia Federal, a respeito do 
material apreendido com MAX. 

 
Na Análise nº 70, o perito concluiu (f. 2545): 

 
“Durante à análise do material apreendido no endereço do alvo 
em referência foi encontrado os seguintes documentos, 
relacionados no Auto de Apreensão, item 01, sendo que após 
analise observou que; O NB 88-134983582-7 em nome de 
Walderir de Souza Milhomen foi suspenso em 01/97/2009 por não 
recebimento por mais de 60 dias, todavia, nos pertences 
arrecadados de Antonio Max de Oliveira Telles existe uma 
Procuração assinada com rogo de Valderir de Souza Milhomem 
para Silvana da, Silva Milhomem, datada de 07/07/2009 dando-
lhe poderes especiais para representá-lo perante o INSS. 
Levando-se em conta, que uma pessoa de 06/01/1939, portadora 
um benefício previdenciário, que não tenha como este procurador 
nomeado, por certo teria alguém, que na sua ausência, 
mensalmente sacaria os valores, e que pela própria•concepção 
da Pensão Assistencial, ninguém deixaria de fazê-lo por mais de 
60 dias, poiso mesmo constitui o único meio de seu sustento. 
Outro fator que torna o benefício questionável quanto a sua 
legalidade, desde a sua origem, diz respeito ao fato da citada 
procuração estar nos pertences de Antonio Max de Oliveira Teles, 
desde a data de 07/07/2009, sem nenhuma a mesma tenha tido 
nenhuma tramitação junto ao INSS, e transcorrido mais dê três 
meses do Suspensão do mesmo, este permanece com o mesmo 
parecer no sistema. Corroborando ainda coma a ideia de que 
essas procurações são revestidas de ilegalidades diz respeito a 
um modelo de Procuração do INSS EM BRANCO, apenas com 
uma assinatura aposta no documento em nome Mariza Teles 
Tavares. NB-87-135940604-0, com parecer contrário a Perícia 
Médica 19/01/2005 e de Procuração em nome de Mariana Silva 
de Farias, com data em branco.” 

 
 
 
 

A Análise nº 71 concluiu (f. 2547): 
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A Análise nº 90 detectou mais fraudes (f. 2599): 
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A Análise nº 91 refere mais fraudes (f. 2602): 
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A Análise nº 106 encontrou mais 3 fraudes (f. 2634): 
 

 
 

A Análise nº 113 detectou outras irregularidades (f. 
2663): 
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A Análise nº 115 investigou muitos outros documentos 
(f. 2665): 
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A Análise nº 119 também foi desfavorável ao Réu (f. 
2675): 

 



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ - 3ª VARA 

97 

 

 

 

 
 

A Análise nº 127 concluiu que outros documentos 
serviriam para fraudes (f.2686): 
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A Análise nº 132, idem (f. 2695): 
 

 
 

Análise 134, idem (f. 2697): 
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A Polícia Federal resumiu, assim, a conduta de MAX, 
no Relatório do IPL 148/2008 (f. 3808): 

 

 

Os diálogos a seguir demonstram as ilicitudes de MAX 
e sua corrupção ativa: 

 
● Registro 2008090510302121, f. 3809: 
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● Registro 2008091609514021, f. 3810: 
 
 

 

● Registro 2009041210244315, f. 3812: 
 

 

O servidor NAZÁRIO ARAÚJO conversa com MAX sobre 
benefícios encaminhados por MAX e valor de cada benefí- cio. 
NAZÁRIO diz que o servidor LÚCIO faz parte do esquema, mas 
que LÚCIO só confia em NAZÁRIO e não quer contato com 
ninguém. Registro 2009060918211719, f. 3812: 
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CREUSA e MIQUÉIAS DIAS conversam sobre fraudes 
em benefícios e referem os quadrilheiros EDUARDA, JOE e 
MAX. Registro 2009041310244315, f. 3812: 
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Para não ser cansativo, remeto o leitor para outros 
diálogos interceptados de fls. 3808 e seguintes. 

 
Esse quadro da conduta do réu MAX desenhado a partir 

da prova coligida induz pela sua culpa (diálogos interceptados, 
auditorias, delação de corréu, análises do material apreendido 
com ele, indícios veementes). Tenho por provadas a autoria e 
existência do delito de corrupção ativa (que é formal). Tenho por 
violado o art. 333/CP. Passo a aplicar a pena na forma do art. 
59/CP. 

 
A reprovação social quanto ao fato e autoria é elevada. 

O Réu aliou-se a enorme quadrilha de servidores e 
estelionatários de todo tipo. Embora prescrito o delito do art. 
288/CP (quadrilha), o art. 108, 2ª parte do CP manda que o 
crime prescrito seja considerado na pena do crime conexo,  não 
prescrito. Os motivos nada tem de beneficência, pois atuava 
com fim de lucro. A conduta social é ruim, pois não provou 
trabalho honesto. A quantidade de material apreendido dá a 
entender   grande  determinação  para  o   crime, fazendo isso 
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meio de vida. Os antecedentes registram incidências anteriores 
de estelionato, mas não há menção a trânsito em julgado, 
portanto não serão considerados maus antecedentes. A 
personalidade é totalmente desviada para delitos contra o 
patrimônio público, a fé pública e a administração pública. As 
circunstâncias revelam total desprezo com os nobres fins da 
assistência e previdência social, porque o mau atendimento 
aumenta porque servidores privilegiam estelionatários e 
abandonam os honestos usuários dos serviços nas filas 
intermináveis. A logística da quadrilha envolvia a região 
metropolitana de Belém e até cidades do interior. As 
consequências são as piores possíveis, além do dano material 
milionário, não reparado. A imagem do Serviço Público foi 
desmoralizada pela ação da quadrilha, que desviou verbas 
públicas que farão falta na implementação de serviços e 
benefícios da assistência social e previdência social. 

 

Em consequência, fixo-lhe a pena-base em 10 (dez) 
anos de reclusão e multa de 300 (trezentos) dias-multa, 
calculados sobre 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo 
vigente na época dos fatos. 

 

Presente a causa de aumento do parágrafo único do 
art. 333/CP, aumento a pena de 1/3 (um terço), posto que o 
servidor corrompido violou dever funcional em troca de 
vantagem para conceder benefícios fraudulentos. A pena 
definitiva passa para 13 (treze) anos e 4 (quatro) meses de 
reclusão, em regime fechado, e multa de 400 (quatrocentos) 
dias–multa, calculados na forma supracitada. 

 

7.b. No pertinente ao delito de estelionato (art. 171/CP), 
trata-se de crime-meio da corrupção ativa (crime-fim) que o 
absorveu. No particular, absolvo o Réu. 
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7.c. No pertinente ao delito do art. 288/CP (formação 
de quadrilha) declaro extinta a punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva, no particular. A denúncia foi recebida 
30/05/2014 e em 29/05/2022 esgotou-se o prazo prescricional de 
8 (oito) anos, por ser a pena máxima em abstrato de 3 (três) anos. 

 
8. FERNANDO BARBOSA NEVES (vulgo “DINHO”) 

 
8.a.Da violação ao art. 333, parágrafo único/CP.  

A denúncia resumiu a conduta ilícita do Réu (f. 35/v): 

 

 
 

Na f. 1032, consta auto de apreensão após busca 
efetuada na residência do Réu, onde arrecadadas pastas de 
documentos (RG's, CPF, CTPS's) de diversas pessoas, 
plastificadora, fotos de idosos, identidades em fase de 
montagem, comprovantes de renda, kits de documentos de 
diversas pessoas, montados para saques fraudulentos no 
INSS, comprovantes de saques de benefícios, comprovantes 
de solicitação de CPF junto a ECT, históricos de créditos 
previdenciários, comprovantes de residência, requerimentos de 
benefícios, etc...). O material de informática apreendido foi 01 
HD, 3 pen drives, 65 CD's/DV’s, 3 disquetes (f. 1683). 

 
O megaestelionatário EURICO COUBERT DE 

FREITAS negou conhecer DINHO. Quando confrontado com o 
áudio onde conversava com DINHO, declarou, mesmo assim, 
não conhecer DINHO (f. 1203). 
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A megaestelionatária KÁTIA REGINA 
BARBOSA/SUZANA declarou (f. 1230): 

 
 

 

 
Interrogado perante a autoridade policial, DINHO 

confessou apenas agenciar “soldados” e usar documentos (f. 
1261): 
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Interessante que KÁTIA/SUZANA deu detalhes de como 

atuava com DINHO, mas DINHO disse não a conhecer (???). 
O Grupo de Trabalho da Força Tarefa do INSS analisou 

inicialmente os processos (102) listados na f. 1863 e indicou os 
benefícios fraudulentos com atuação de DINHO. As 
irregularidades constam no ANEXO II, desse relatório. Os 
benefícios constam na f.20/v, na denúncia. 

 
A Análise nº 72/2009 do material aprendido detectou a 

presença dos servidores Benedito Saraiva da Silva e Carlos 
Rubens Alfaia Teixeira como envolvidos, a princípio, com as 
fraudes, dado o modo de atuação da quadrilha (f. 2549). 

 
A Análise nº 80/2009 do material apreendido, idem 

(f.2573). 
 
A Análise nº 88–A/2009 do material apreendido concluiu 

(f.2597): 
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A Análise nº 93/2009 do material apreendido concluiu 
(f.2605): 
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A Análise n° 108/2009 da agenda de DINHO concluiu 
(f.2638): 

 

 
 

 
A Análise nº 120 de documentos apreendidos com o 

Réu concluiu (f.2677): 
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A Análise nº 163/2009 de outros documentos concluiu 
(f.2755): 
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A Polícia Federal resumiu a conduta do Réu, no 
relatório do IPL 148/2008 (f. 3815): 

 

 

 
As escutas telefônicas interceptadas são abundantes 

sobre a participação de DINHO nas fraudes. No diálogo EURICO 
X DINHO, ambos tratam de benefícios falsos e citam nome de 
falso beneficiário. Registro 2009032311403018 (f.3626): 
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No diálogo EURICO X SUZANA, de registro 
2009032512113018 está bem delineada a participação dos 
servidores HUGO ROCHA e BENEDITO SARAIVA DA SILVA 
nas fraudes (f. 3629): 
 

 

No diálogo EURICO X DINHO, de registro 
2009032311375318, EURICO relata o encontro com servidor 
que colocou no banco BASA o dinheiro para saque (f. 3653): 
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EURICO X CREUSA conversam sobre benefício falso e 
EURICO diz vai pegar um dos “meninos” de DINHO ou JÚNIOR 
MORENO. Registro 2009031415203618 (f. 3816): 
 

 
 

No diálogo de registro 2009032511165118, EURICO X 
DINHO, EURICO diz já ter outro canal (servidor) em 
Castanhal/PA (f.3820): 
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Remeto o leitor para outros diálogos interceptados de 
membros da quadrilha a referir o nome de DINHO de fls. 3818 e 
seguintes, junto com outros servidores do INSS e estelionatários. 

 
A conduta ilícita de DINHO, portanto, vai além da simples 

falsificação de documentos e agenciamento de “soldados” idosos 
para os saques de benefícios nos bancos, fatos confessados no 
IPL (f. 1261). 

 
Em juízo, o réu DINHO protestou pelo direito ao silêncio 

(f.4539). Resta saber se o silêncio é de inocência ou se a prova 
coligida é ou não desfavorável. Pelos diálogos comprometedores 
interceptados com autorização judicial, percebe-se DINHO 
tratando com membros da quadrilha ou sendo referido pelos 
demais componentes. O material arrecadado na sua residência e 
analisado pela Polícia Federal sugere grande determinação 
para a prática de fraudes, sobretudo com fim de saque do LOAS 
- benefício de amparo aos idosos e deficientes, o mais fácil de ser 
fraudado. A ação criminosa é largamente dependente da 
colaboração de servidores do INSS (HUGO, SARAIVA) 
corrompidos pela  ação 
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da quadrilha que abertamente menciona nome de servidores 
do INSS. 
 

O êxito da fraude dificilmente aconteceria sem a 
corrupção ativa dos extraneos (particulares) como DINHO a 
corromper os intraneos (servidores), corruptos passivos. Que 
DINHO sabia, estar atuando em corrupção ativa, no mínimo em 
coautoria, isso defluiu do conteúdo dos diálogos interceptados, 
dos indícios veementes de autoria, da confissão (parcial), das 
análises documentais preparadas pela Polícia Federal e até da 
delação de corré (SUZANA). JÚNIOR MORENO, comparsa de 
DINHO, é contumaz na corrupção de servidores do INSS e 
ambos atuavam juntos. 

 
Tenho por violado o art. 333, parágrafo único, do CP e 

provada autoria e existência do delito (que é formal). Passo a 
aplicar a pena, na forma do art.59/CP. 

 
A reprovação social quanto ao fato e autoria é enorme. 

Trata-se de enorme quadrilha a dilapidar o patrimônio público, 
composta de estelionatários de todo o tipo e de servidores 
públicos. Embora prescrito o delito do art. 288/CP, o art. 108, 2ª 
parte/CP determina que o crime prescrito seja considerado na 
dosimetria do crime conexo, não prescrito. Os motivos foram 
argentários e nada apresentam de benemerência. A conduta 
social não é boa por não praticar qualquer atividade lícita. Atuou 
no crime com grande determinação, falsificando documentos, e 
aliciando “soldados” em grande quantidade, o que se deflui da 
quantidade de material apreendido. Os antecedentes criminais 
(f. 2231) nada registram até por evitar o contato mais direto com 
o servidor. A personalidade é desviada para crimes contra a 
administração pública e a fé pública, o que se tornou meio de 
vida. As circunstâncias revelam total desprezo com os nobres 
fins da assistência social pelo desvio 
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de soma milionária de dinheiro destinado aos idosos 
desamparados e deficientes. Os servidores públicos desonestos 
dão prioridade aos privilegiados pela fraude, o que reflete na 
piora do atendimento aos cidadãos honestos. A atuação do Réu 
exigia logística de atuação na região metropolitana e interior do 
Estado. As consequências foram as piores possíveis, além do 
mero prejuízo milionário, não reparado. A imagem do Serviço 
Público federal foi desmoralizada pela ação do grupo criminoso 
que desviou verbas destinadas a assistência social, o que se 
reflete no desempenho da Assistência Social. 
 

Em consequência aplico-lhe a pena-base de 10 (dez) 
anos de reclusão e multa de 300 (trezentos) dias-multa, 
calculados sobre 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo 
vigente na época do fato. 

 

Presente a atenuante de confissão (art. 65, IIII, “d”/CP), 
reduzo-lhe a pena de 1/6 (um sexto), passando-a para 8 (oito) 
anos e 4 (quatro) meses de reclusão e multa de 250 (duzentos e 
cinquenta) dias-multa, calculados na forma supracitada. 

 

Presente a causa de aumento do parágrafo único, do art. 
333/CP, aumento a pena de 1/3 (um terço), posto que o servidor 
corrompido violou o dever funcionar em troca de vantagem, para 
conceder benefícios. 

 

A pena definitiva passa para 11 (onze) anos, 1 (um) mês 
e 10 (dez) dias reclusão, em regime fechado e multa de 333 
(trezentos e trinta e três) dias-multa, calculados na forma 
supracitada. 

 

8.b.No pertinente ao delito do art. 288/CP (formação de 
quadrilha)  declaro extinta a punibilidade pela prescrição da
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pretensão punitiva, no particular. A denúncia foi recebida em 
30/05/2014 e em 29/05/2022 esgotou-se o prazo prescricional 
de 8 (oito) anos, por ser a pena máxima em abstrato de 3 (três) 
anos. 

 

8.c.No pertinente ao delito de estelionato (art. 171/CP), 
trata-se de crime-meio da corrupção ativa (crime-fim) que o 
absorveu. No particular, absolvo o Réu. 

  
9. Posto isto, julgo procedente a ação penal, em 

partepara: 
 

1) condenar EUDÓXIA SILVA DE MATOS à pena de 
13 (treze) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime 
inicial fechado, e multa de 400 (quatrocentos) dias-multa, 
calculados conforme fundamentação, pela violação ao art. 333, 
parágrafo único/CP (corrupção ativa); declarar extinta a 
punibilidade de EUDÓXIA SILVA DE MATOS em relação ao 
delito do art. 288/CP (formação de quadrilha) pela prescrição da 
pretensão punitiva, conforme fundamentação; declarar extinta 
a punibilidade de EUDÓXIA SILVA DE MATOS quanto ao delito 
do art. 171, §3º/CP (estelionato), pela prescrição da pretensão 
punitiva, conforme fundamentação; 

 

2) condenar FRANCISCO SILVA DE MATOS JÚNIOR 
(JÚNIOR MORENO) à pena de 13 (treze) anos e 04 (quatro) 
meses de reclusão, em regime inicial fechado, e multa de 400 
(quatrocentos) dias-multa, calculados conforme 
fundamentação, pela violação ao art. 333, parágrafo único/CP 
(corrupção ativa); absolver FRANCISCO SILVA DE MATOS 
JÚNIOR da acusação de estelionato (171, §3º/CP) por ser crime–
meio da corrupção ativa; declarar extinta a punibilidade de 
FRANCISCO SILVA DE MATOS JÚNIOR pela 
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prescrição da pretensão punitiva, quanto ao delito do art. 
288/CP (formação de quadrilha); 
 

3) condenar KÁTIA REGINA BARBOSA (SUZANA) a 
pena de 11 (onze) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de 
reclusão, em regime inicial fechado, e multa de 333 (trezentos 
e trinta e três) dias-multa, calculados conforme 
fundamentação, pela violação do art. 333, parágrafo único/CP 
(corrupção ativa); absolver KÁTIA REGINA BARBOSA da 
acusação de violação do art. 171/CP (estelionato), por ser 
crime–meio de corrupção ativa; declarar prescrita a 
pretensão punitiva de KÁTIA REGINA BARBOSA quanto ao 
delito de formação de quadrilha (art. 288/CP); 

 
4) condenar ROSANY MARIA DE CASTRO 

RODRIGUES à pena de 11 (onze) anos, 01 (um) mês e 10 
(dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e multa de 
333 (trezentos e trinta e três) dias-multa, calculados conforme 
fundamentação, pela violação do art. 333, parágrafo único/CP 
(corrupção ativa); declarar extinta a punibilidade de 
ROSANY MARIA DE CASTRO RODRIGUES, quanto ao delito 
do art. 288/CP (formação de quadrilha) pela prescrição da 
pretensão punitiva; julgar inepta a denúncia contra ROSANY 
MARIA DE CASTRO RODRIGUES quanto à acusação de 
estelionato (art. 171, §3º/CP), por falta de correlação entre a 
denúncia e os fatos; 

 

5) condenar MÔNICA MARIA DE CASTRO 
RODRIGUES à pena de 11 (onze) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) 
dias de reclusão, em regime inicial fechado, e multa de 333 
(trezentos e trinta e três) dias-multa, calculados conforme 
fundamentação, pela violação do art. 333, parágrafo único/CP 
(corrupção ativa);  absolver MÔNICA MARIA DE CASTRO 
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RODRIGUES da acusação de estelionato (art.171, §3º/CP), por 
tratar-se de crime–meio da corrupção passiva; declarar extinta 
a punibilidade de MÔNICA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
pela prescrição da pretensão punitiva, quanto ao delito do art. 
288/CP (formação de quadrilha); 
 

6) extinguir o processo sem julgamento do mérito em 
relação a SANDRO SÉRGIO CARDOSO QUARESMA, por 
litispendência, conforme fundamentação. 

 
7) condenar ANTÔNIO MAX DE OLIVEIRA TELES à 

pena de 13 (treze) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em 
regime inicial fechado, e multa de 400 (quatrocentos) dias– 
multa, calculados conforme fundamentação, pela violação do 
art. 333, parágrafo único/CP (corrupção ativa); absolver 
ANTÔNIO MAX DE OLIVEIRA TELES da acusação de 
estelionato (art.171/CP), por tratar- se de crime–meio da 
corrupção ativa (crime–fim); declarar extinta a punibilidade de 
ANTÔNIO MAX DE OLIVEIRA TELES, pela prescrição da 
pretensão punitiva, quanto ao delito do art. 288/CP (formação de 
quadrilha); 

 
8) condenar FERNANDO BARBOSA NEVES (DINHO) 

à pena de 11 (onze) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de 
reclusão, em regime inicial fechado, e multa de 333 (trezentos 
e trinta e três) dias-multa, calculados conforme fundamentação, 
pela violação ao art. 333, parágrafo único/CP (corrupção ativa); 
absolver FERNANDO BARBOSA NEVES em relação ao delito 
de estelionato (art. 171/CP), por tratar- se de crime–meio da 
corrupção passiva; e declarar extinta a punibilidade de 
FERNANDO BARBOSA NEVES, quanto ao delito do art. 
288/CP, pela prescrição da pretensão punitiva. 
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Custas pelos condenados, em proporção. 
 
Após o trânsito em julgado, lance-se os nomes dos 

condenados no rol de culpados. 
 

Decreto o perdimento dos bens, até hoje não restituídos, 
por serem produto e proveito de infração. 

 
Deixo de fixar o valor para reparação dos danos, por não 

ter havido pedido expresso na denúncia. 

 

Publique-se, para meros fins de publicidade processual, 

sem importar em devolução de prazo recursal, conforme o art. 

5º, in fine, da Lei nº 11.419/2006. 

 

Dê-se ciência desta sentença às partes, via sistema. 

Belém, data da assinatura eletrônica. 

 
RUBENS ROLLO D’OLIVEIRA 

Juiz Federal da 3ª Vara Federal/Criminal 
SJ/PA 
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